
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Sra. Ministra

A freguesia de Longos Vales, no concelho de Monção tem grande parte do seu território ainda

sem cobertura de rede de telemóvel, o que em pleno ano 2019 não se compreende.

Esta situação de falta de cobertura da rede móvel na freguesia faz com que estas populações se

vejam privadas duma ferramenta de comunicação imprescindível nos dias de hoje.

Esta situação é, infelizmente recorrente e tem como resultado que muitas zonas transfronteiriças

do Alto Minho apenas têm acesso à rede móvel do país vizinho. Sendo que, em grande parte da

Freguesia de Longos Vales as populações nem a rede móvel espanhola têm acesso.

A resolução desta situação de falta de rede móvel, além de ser uma questão de justiça para as

populações, é também um problema para o desenvolvimento económico e turístico na região.

Ora, em pleno século XXI não é compreensível que, em termos de comunicações e acesso às

novas tecnologias, continuem a existir territórios de primeira e de segunda. Tal como não é

admissível que os serviços que o ministério que V.Exª. tutela ainda não tenham colocado fim a

esta situação.

Senhora Ministra:

- Quais as medidas que foram tomadas pelo governo para a resolução desta situação de falta de

rede móvel em todo o território da freguesia de Longos Vales no concelho de Monção?

- Caso já tenha sido tomada alguma medida, para quando a resolução definitiva desta situação

que tanto afeta as populações da freguesia de Longos Vales?

Palácio de São Bento, 11 de janeiro de 2019

Deputado(a)s

EMÍLIA CERQUEIRA(PSD)

ÁLVARO BATISTA(PSD)

ANTÓNIO COSTA SILVA(PSD)



Deputado(a)s

ANTÓNIO VENTURA(PSD)

BERTA CABRAL(PSD)

FÁTIMA RAMOS(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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